PARECER Nº 156, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 555, DE 2001 

Através da Mensagem A nº 117/2001, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado encaminhou a esta Casa de Leis o Projeto de lei nº 555, de 2001, que autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem - DER a transmitir, por cessão gratuita ao município de Jaci, os direitos possessórios de faixa de terra que especifica. 

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas e/ou substitutivos. 

A seguir, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser analisada nos aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico do projeto, nos termos do artigo 31, § 1º da X Consolidação do Regimento Interno. 

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição pretende autorizar o Departamento de Estradas de Rodagem - DER a transmitir, por cessão gratuita, ao município de Jaci, os direitos possessórios que detém sobre faixa de terra com benfeitorias e área de 30.000m2, destinada à utilização como via pública. 

Segundo nos informa Sua Excelência em sua mensagem, a área em questão, situada entre as estacas 0 a 500, com uma extensão de 1000m, integrante do acesso a Jaci, foi absorvida pelo perímetro urbano, em decorrência do desenvolvimento da cidade. 

Diante disso, a Prefeitura Municipal de Jaci reivindica a cessão do referido imóvel. 

A matéria abordada pelo projeto sob exame é de natureza legislativa, segundo estabelece o artigo 19, inciso IV, da Constituição do Estado, e de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 

De outra parte, releva salientar que a proposição atende aos requisitos estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores, e encontra-se devidamente instruída com a documentação necessária. 

Dessa forma, sob os aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, inexistem obstáculos que impeçam sua aprovação. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de lei nº 555, de 2001. 

a) Edson Aparecido - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 29-11-01 

a) Carlos Sampaio - Presidente 
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